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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2016 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NAS 
MODALIDADES STFC (SERVIÇO TELEFONICO FIXO 

COMUTADO) COM SERVIÇO 0800 E ACESSO A INTERNET 
BANDA LARGA. 
 
  
Pelo presente instrumento, de um lado CAMARA MUNICIPAL DE JUQUIA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 00.604.081/0001-39, com sede na Rua Martins 
Coelho nº 96 em Juquiá/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. 
ROBERTO DE SOUSA ALVES, portador do RG. N.º 37.050.591-8 e do CPF N.º 
225.923.218-37, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de 
outro lado, a TELEFONICA BRASIL S.A., com sede na cidade de São Paulo, na 
Av. Luiz Carlos Berrini nº1376, Cidade Monções - São Paulo/SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 02.558.157/0001-62, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado por seus representantes legais, CARLOS EDUARDO 
CIPOLOTTI SPEDO, brasileiro, casado, Engenheiro, portador do documento de 
identidade RG nº 4.290.655-6, inscrito no CPF sob o n.º 856.234.748-53 e RONES 
ALVES MACHADO PORTELA, brasileiro, solteiro, Engenheiro, portador do RG 
n.º 13.885.009-4 e do CPF n.º 031.743.458-63 têm justas e acordadas as 
celebrações do presente termo aditivo ao Contrato nº 04/2016, decorrente do 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 27/2016 por não atingir o patamar anual de 
R$ 8.000,00, e se regerá pelas normas da Lei n.º 8.666/1993 e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA 1ª - Fica prorrogado o contrato supra citado por mais 12 (doze) 
meses a partir de 25 de junho de 2018. 
 
 
CLÁUSULA 2ª – O valor mensal estimado do presente contrato é de R$ 662,90 
(seiscentos e sessenta e dois reais e noventa centavos) e global estimada, 
para 12 (doze) meses, de R$ 7.954,80 (sete mil, novecentos e cinquenta e 
quatro reais e oitenta centavos) conforme detalhado no Anexo 1 do presente 
Termo Aditivo, e será pago através da apresentação de nota fiscal fatura com o 
detalhamento das ligações. 
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CLÁUSULA 3ª - O presente termo aditivo tem como objeto a Prestação de 
Serviços de telecomunicações nas modalidades STFC (Serviço Telefônico Fixo 
Comutado), com prestação de Serviço 0800 e de acesso a Internet banda larga, 
em cumprimento às exigências da cláusula 1ª do Contrato original. 
 
CLÁUSULA 4ª - Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

 
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito de direito, na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

 
 Juquiá/SP, 22 de junho de 2018. 

 
 
 
 
___________________________ __________________________________ 
CONTRATANTE               CONTRATADA  
ROBERTO DE SOUSA ALVES     CARLOS EDUARDO CIPOLOTTI SPEDO 
PRESIDENTE DA CAMARA  ENGENHEIRO 
 
 
 
 
      __________________________________ 
      CONTRATADA  
      RONES ALVES MACHADO PORTELA 

ENGENHEIRO 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1) ___________________________ 2) ___________________________ 

NOME:         NOME: 
    
 
 
VISTO DA DIRETORIA JURÍDICA: ___________________________________  
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ANEXO 1 
 

Quantidade

Estimada

6 59,90R$                  359,40R$                       4.312,80R$                         

1 89,90R$                  89,90R$                         1.078,80R$                         

1 49,90R$                  49,90R$                         598,80R$                            

Total (1):  R$                     499,20 5.990,40R$                       

Qtd Média minutos Valor unitário Valor mensal Estimado Valor Estimado 12 Meses

600 0,04R$                   24,00R$                         288,00R$                            

Vivo 50 0,54R$                   27,00R$                         324,00R$                            

Claro 50 0,54R$                   27,00R$                         324,00R$                            

Tim 50 0,54R$                   27,00R$                         324,00R$                            

Oi 50 0,54R$                   27,00R$                         324,00R$                            

Total (2):  R$                     132,00 1.584,00R$                       

10 0,45R$                   4,50R$                           54,00R$                              

10 0,98R$                   9,80R$                           117,60R$                            

10 0,54R$                   5,40R$                           64,80R$                              

10 1,20R$                   12,00R$                         144,00R$                            

Total (3):  R$                       31,70  R$                          380,40 

Serviço 0800

  Minuto fixo - móvel  Intra-regional (VC2)

  Minuto fixo - fixo Inter-regional

  Minuto fixo - móvel  Inter-regional (VC3)

Minuto fixo - fixo (local)

Minuto fixo - móvel Local (VC1)

LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA

  Minuto fixo - fixo  Intra-regional

Acesso a Internet banda Larga

LIGAÇÕES LOCAIS

DESCRIÇÃO

MENSALIDADE DOS SERVIÇOS

DESCRIÇÃO Valor unitário Valor mensal Estimado Valor Estimado 12 Meses

Linhas telefônicas

 

Total Geral 1+2+3 
                            
662,90                                7.954,80  

 

TOTAL GERAL ANUAL POR EXTENSO:  R$ 7.954,80 (Sete mil, Novecentos e 
Cinquenta e Quatro Reais e Oitenta Centavos)   

 
OBS: A contratação do serviço de acesso à internet Banda Larga e as quantidades descritas 

para os tráfegos local e interurbano em todas as modalidades são meramente estimativas, 

ficando a CONTRATANTE desobrigada de utiliza-los em sua totalidade. 
 

___________________________ __________________________________ 
CONTRATANTE                 CONTRATADA  

ROBERTO DE SOUSA ALVES      CARLOS EDUARDO CIPOLOTTI SPEDO 

PRESIDENTE DA CAMARA   GERENTE 

 

      ______________________________________ 

       CONTRATADA  

       RONES ALVES MACHADO PORTELA 

       ENGENHEIRO         


